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EXCELENTíSSIIVIO SENHOR PRESIDENTE DA CÂNNANN MUNICIPAL DE

ITAGUAí-RJ

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURANçA PÚBLICA.

Assunto: Projeto de Lei ns t24/2025 de autoria do Vereador Agenor de Oliveira

Teixeira.

EMENdA: "DISPÕE SOBRE O USO DE CÂMERAS CORPORAIS PELOS POLICIAIS DO

PROGRAMA PROEIS E PELOS AGENTES MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NO ÂMA|TO OO

MUNICíPIO DE ITAGUAíT OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Vereador Alexandro Valença de Paula

Analisando o projeto de Lei, opino favoravelmente pela sua aprovação.
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zembro de 2025.

DRO ALVES DE AZEVEDO

MEMBRO - ALEXA NÇA DE PAULA

SUPLENTE _ GUILHERME SEVERI AMPOS DE FARIAS KIFER RIBEIRO


